
PL 253/2021 - Políticas Públicas para crianças e adolescente em situação de rua e na rua

O Projeto de Lei - PL nº235/2021, apresenta defesa de uma Política Pública destinada e focada
em crianças e adolescentes em situação de rua e na rua.

O Projeto se ancora no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA em seus artigos 87º e 88º,
marcos legais e normativos, nos estudos/oficinas/pesquisa, e no amplo debate acerca da
temática.

Os quais apresentam que os serviços existentes atualmente, serviços de convivência,
abordagem e acolhimento não são suficientes para responder ou se vincular as crianças e
adolescentes que se encontram nas ruas ou em situação de rua.

Considerando ainda que toda criança e adolescente fica sumariamente submetido a
desproteção, riscos e violências inúmeras, fome, exploração sexual, trabalho infantil, quando
nas ruas, o projeto defende atendimento e intervenção de acordo com a complexidade
apresentada.

O projeto inova de início, ao indicar nos Arts. 2º e 3º, a criação de um Comitê Permanente com
composição de diversas Secretarias Municipais e a sociedade civil organizada, sendo Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS como coordenação. Essa inovação
é adequada, original e super potente, uma vez que uma única secretaria não tem como
responder a uma pauta tão complexa, que até então se atribui como responsabilidade apenas
da Assistência Social.

A proposta tem grande possibilidade de iniciar uma articulação intersetorial, interinstitucional
e integração entre as diversas Secretaria e órgãos do poder público municipal, o Sistema de
Justiça, o Sistema de Segurança e organizações da sociedade civil, o que resultará em
aprimoramento das ações da Política Municipal de Atenção a Crianças e Adolescentes em
responsabiliza o Estado quanto a proteção integral de crianças e adolescentes em situação de
rua e na rua.

Em se tratando de aprimoramento, o PL, defende e prevê monitoramento, avaliação a fim de
aperfeiçoar os mecanismos e instrumentos e formação permanente que embora seja uma
defesa do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, é uma defasagem a ser superada.




